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RÉSÓLUÇÃON' 003. hJi6
li! SESSÃOORDINÁRIÀ EM: h/07/16

PROCESSONº,1/1_b17<2'013I.,,: .. '
AUTO DE INFRAÇAO Nº 1/2'(j)1305701~8

RECORRENTE:M. D'OSSANttfS OLlVÊIRA ME

RECORRIDO:CÉLULADEJUJGAMENTO DE iªINSTÂNCIA
I

RELATOR: CONS. DIOGO MORAIS ALMEIDA VILAR•

I EMENTA: ICMS - 1. OMISSÃO DE RECEITAS- 2. A contribuinte realizou

saídas de mercadorias sem documento fiscal, referente ao exercício de

2012, detectada através da Demonstração do Resultado com

, Mercadorias - DRM. Aquisições de mercadorias sujeitas ao regime da

Substituição Tributária. Exclusão da base de cálculo. 3; Auto de infração~
julgado PARÇIALME'NTE PROCE'oE'NTEj por Un'ahimidade de votos .

.Reformada pa'rcialrhente a decisão proferida pela instância singular, em

a'cordo com 0, PareCer dó re'presentante da douta Procura'doria Geral do

Estado.

RELATÓRIO

, .
A acusação fiscal versa sobre omissão de receita, detectada através de

levantamento Financeiro/Fiscal/Contábil no interregno entre Janeiro e Junho do exercício fiscal de 2012.

O ilícito fiscal supramencibnado teve origem em uma ação fiscal designada pelo Mandado de Ação Fiscal

nº. 2013.00968, referent~ ao processo de Baixa Cadastral de nº 2012.0204090, objetivando executar

auditoria fiscal plena, juhto à empresa M. DOS SANTOS OLIVEIRA ME. Auto de infração lavrado com

fulcro no artigo 92, ~~º dJ Lei Estadual de nº 12.670/96, com penalidade prevista no artigo 123, 111, "b" da yv
mesma legislação. ,
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A ciêrlcia do iriício da a'çao fiscal fOi realizada em 28/02/13, por AR,

consoante comprova a a'posição da assinatura do representante da emp'r'esa no dOCUmento de fls. 08,

ocasião em que foi intima1da a recolher no prazo de 10 (dez) dias ICMS novalor de R$ 5.869,87.

, ' . Orirôce'ssõfôi i'nst(uídó com o aütb de ihffiíção n°. 1/201305701.8,

inforilla'ç6es c'ómplemêhtares às fls. 03/05; Mandado de Açãô Fisc'áln° 20f3,O()968, termo dê notificação

nº. 20'13.03661, planilha! de fiscalização do ICMS com a utilização do método da análise econômico -

financeira, notas fiscais,l DIEF's, protocolo de entre'ga de documentos às fls. 18, termo de revelia e

despacho às fls. 21. O auto, em epígrafe, relàtou in verbis:

"OMISSÃO 'DE RECEITA IDENTIFICADA ATRAVÉS DE LEVANTAMENTO

FINANCEIRO/FISCAL/CONTÁBIL.ATRAVÉS DE LEVANTAMENTO CONTÁBIL

E FISCAL, REFERENTEAO EXERCíCIODE 2012, CONSTATAMOS OMISSÃO

DE RECEITASCOM MERCADORIASTRIBUTADAS NO VALOR TOTAL DE R$

34.528,65 CONFORME DEMONSTRADO NAS PLANILHAS DE

FISCALIZAÇÃOANEXASAO PRESENTEAUTO DEINFRAÇÃO:' (sic).

Às informações complementares, os autuantes informaram que para
,

execução de auditoria fiscal plena, realizaram consultas nos sistemas dá SEFAZ- Cometa e nos arquivos
I ,

deNotas FisCaiseletrôriícas destinadas ao ,contribuinte, onde detectaram entradas de mercadOrias par~

comercialização durant~ o ano de 2012 no montante de H$ 34.5258,65, sendo que na DIEF informada não

houve movimentação ~o período. Eni seguida, afirmaram que no confronto entre as compras realizadas

(entradas) e as vendasl efetuadas (saídas), no período de 23io1/2012 a 18/06/2012, constataram que

ocorreu entradas de mkrcadorias, sem a empresa apresentar estoque no final do período, nem a emissão

de Notas da saída, cJracterizando assim a OMISSÃO DE RECEITAS,detalhada na Demonstração do
I '

Resultado com Merca40rias - DRM anexa à autuação. Nesse sentido, por ter havido infração a legislação

tributária vigente do IGMS, lavraram o presente auto de infração para aplicação da penalidade contida no

art. 123, 111, alínea "b" Id~ lei 12.670/96, a!terado pela lei 13.418/03, ou seja, cobrança de multa devida e

demais acréscimos.

, ./
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17,00%

Q~sed~Çál(:tJIO'
Alíquota

ICMS (principal)

Multa (30%)

::.rÓTAL

Os auditores sugeriràm ccimo penafida'de,a preceituada no art. 123, 111,

alíne'a itbi
' da lei 12.670/96, alterado pela lei 13.418/03, isto é, àniulta equivalente a 30% (trinta por

cento) do valor da op~raç~o ou da prestação. Por tais fatos, foi produzida a demonstração que se segue:

I,

A ciência do auto de infração foi realizada, por via postal, em 18/03/15,

conforme sê comprova através do AR e termo de juntada às fls. 19/20 dos autos. O termo de revelia foi

lavrado em 23/04/13 àS/flS. 2'1, entretanto, a empresa contribuinte proto'colou defesa fora do prazo em

22/05/2013, às fls. 23/37
I

A irnpügnàção interposta pela empresa suscitou em âmbito preliminar a

nulidadé do auto de infração 'por terceamentodo direito de defesa, uma vez que não foram observados

os princípios constitucibnais norteadores da atividade administrativa, alegando ainda que não houve

ocorrência de infração imputada à autuada, sob o árgumento que faltam provas para caracterizar a

conduta supostamente descrita nos autos, trazendo entendimentos doutrinários e jurisprudenciais a

respeito. Diante o exposto, concluiu requerendo que seja reconhecida a absoluta NULIDADE do auto de

infração. Caso não sej~ acatado esse entendimento que' seja julgado totalmente IMPROCEDENTE a

in~~vida cobrança dosl v~lores C~nSignados. Por fim, solicitou a realização de pe'rícia, caso persistam

dUVidas acerca das alegaçoes suscitadas.

A julgadora monocrática, ao analisar os argümentos defensórios,

vislumbrou a necessidade de esclarecer que a Constituição garante o direito ao contraditório e ampla

defesa, sendo tais dir~itos observados no presente processo administrativo fiscal, verificando que no

auto de infração const~ o relato da infração, descrevendo a conduta infracional, além de existir nos autos

informações complem~ntares, onde o agênte fiscal dispõe d~ forma detalhada a ação fiscal realizada, não 1'./, \
havendo qualquer prejuízo a elaboração da defesa. No mérito, por sua vez, rechaçou os argumentos
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I
defensivos sob o entêndilmenta de que, ó'm base no artigo 827 do oê'creto hº:24.569~97, ()Ievanta.mento

por Demci'rlsti"ativo de Resultado de Me'rcadorias é um mét6do ab'sblutamerite légíti'mo, refletindo o

de"sempenho real da e"m/presaa fim de detectar p'or presunção legal a existência de omissão de saídas,

não verificando qüalque~ irreg~latidade no levantaménto dósautualites, refutando o p'edido de perícia a

partir do" não preenchi~ento dos requisitos do a'rtigo59 do DecretonQ 25.468/99. Assim sendo, por,
infringênciá ao que detérmináa legislação vigente, a contribuinte está sujeita a penalidade prevista no

art. 123, 111, alínea "b" dJ lei 12.670/96 alterado pela lei 13.418/03. Isto posto, julgou PROCEDENTEa ação

fiscal, devendo o contriJuinte ser intimado a recolher aos cofres do Estado, no prazo de 30(trinta) dias, a

contar da ciência da de~isão, a importância da inicial, ou querendo, interpor recurso, em igual prazo, às

Câmaras de Julgamento!

A autuada foi comuriicada pelos correios, em 02/02/16, da decisão do

julgamento que declarai PROCEDENTEa ação fiscal e estabelece o prazo de 30 (trinta) dias para praticar

atos no processo, junto ao Cóntencioso Administrativo Tributário do Éstado do Ceará.

A impugná~te, irresignada êotn adecisãÓ singular, interpôs recurso

voluntário às fls. 49/59, onde súsdtou em síntese ás m"esmas argU'mentaçO'es da dêfesa. Diante o

exposto, concluiu requ~rendo que seja reconhecida a absoluta NULIDADE do auto de infração. Caso não

seja acatado esse entJndlménto que seja julgàdo totalmente IMPROCEDENTE a indevida cobrança dos
I . . "

valores consignados. Solicitou a realiia'ção de períciajcaso pêrsistam dúvidas acerca das alegações

suscitadas. I
A Célula de Assessoria Processual Tributária, através do Parecer 105/16,

reiterou entendimento da decisão singular, afastando ás nulidades suscitadas, tendo em vista que não se

verificou a ocorrênciJ de nenhum vicio formal que pudesse macular o trabalho desenvolvido pela

fiscalização. EsclareceL que o pedido de perícia não foi considerado, uma vez que a contribuinte não

demonstrou de mOdO!específico e fundamentado quais as inconsistências existentes no levantamento

fiscal necessários serem revistos pelo perito, bem como não anexou documentos comprobatórios de suas

.alegat~v~s, deixando, Ipo_rta~to de atender as determinações ~a legislação. Ressaltou que a pr~~a da

matenahdadeda acusaçao fiscal fora acostada aoS autos, aduzmdo que a empresa autuada adqUiriU no

exercício fiscalizado iercadorias, não havendo registro de que tais itens tenham saído ou permanecido

em estoque, pelo que concluiu a vendá sem nota fiscàl. Diante o exposto, sugeriu o conhedmento do
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" Recurso VoluntáriO,negl~o-Ihe p'o"im"nto par. conflimar • deei,lo tOnMn.t<>riaproferida em l'

instância.

Osáút'os fár'ãri'l encamftlhãdb's'páfclà'p't'êêiâção d6tép'reséntárite da

ddutà PrbCl.Jrádóda Geral dô Éstàdo; que se rrfariifestou, fls. 67,pélÕàcátáfiíéntôdo réferido parecer, que

repousa às fls. 64/66. '

É o relatório.

VOTO DO RELATOR

Trata-se de recurSO voluntário interposto por M. DOS SANTOS OLIVEIRA

ME em face de CÉLULA DE JULGAMtNTÓ DE 19 INSTÂNCIA, objetivando, em síntese, a revisão da decisão

exa~ada na instância ori~inária inerente ao auto de infração sob o nº. 1/201305701-8. O presente recurso
I

preenche às condições de admissibilidade, razão pela qual dele conheço.

No processo sub examine, a requérente fora alltuadà pôr omissão de
receitas, detectada at~avés da elaboração de Demonstração do Resultado de Mertádbriãs .;.. DRM,

acostada às fls. 13 dos Jutos.

Neste contexto, a partir de uma 'acuràClaànáHse desse dócum'e'ritoque

embasou o procedimento de fiscalização, percebe-se que a autuada teve um resumido volume de

operações no exercícid fiscal de 2012, precisamente 3 aquisições de mercadorias (Notas Fiscais de nºs

002,003 e 005, emitidls pelo seu fornecedor de nome ASAF. COM. E IMPORT. LTDA.), as quais deveriam

compor o seu estoque.

Como tal, ao se analisar as DIEF's do mesmo período, tem-se que não

houve qualquer circuljçãO d_emercado~ias,_ inexistin~o ~enda, ne~ constando no esto:ue, tai~ be~s,.o \('--

que sobreleva a conflguraçao/caractenzaçao da omlssao de rec~ltas, como bem analisou a mstancla

inferior.
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. I. No ent,nto. impende salient., <toe, preseMe autu,ç~O compreende

cobrança de p'rincipal (ICMS) mais multa. Só que em relação ao principal, esta Relatoria entende de forma
, . I

diversa à Célula de Julgamento em 19 Instância e à Célula de Assessoria Processuól Tfibutâria,

precisamente pelo fàto ~os produtos (CELULARES)objeto das Nótas t=iscaisde n!!s 002 e 003 estarem
I .' .

sujeitos ao regime da Sul:>stituição Tributária.

A verdade é tanta do que ora se afirma que no campo das informações

complementares deis citados documentos fiscais consta a observação "ICMS COBRADOANTERIORMENTE

PORSUBSTITUiÇÃOTRI~UTÁRIA, CONFORME CONVÊNIO ICMS N!! 135/06",

Logo, em sendó mêrcadorias sujeitas ao regime da Substituição

Tributária, não há que se falar mais em cobrança de ICMS ao longo da cadeia, pelo que esta Relatoria
I .

entende pela exclusão da base de cálculo da autuação o valor das Notas Fiscais de n!!s 002 e 003.

Em consequência, no tocante a tais operações (Notas Fiscais), por serem

mercadorias sujeitas a substituição tributária, há de ser alterada a p"enalidade imposta, saindo da prevista

no artigo 123, 111, /lb" pJraa estabelecida no artigo 126 da Lei n!! 12.670/96, que diz:

Art.126. As infrações decorrentes de operações com mercadoria ou

prestações de serviços tributados pelo regime de substituição tributária

cujo imposto já tenha sido recolhido, bem co'mo as amparadas por não-

incidência ou contempladas com isenção incondicionada, ficam sujeitas

à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da operação ou prestação.

Parágrafo único. A penalidade prevista no caput será reduzida para 1%

(um por cento) do valor das operações ou prestações quando estas

estiverem regulármênte escrituradas nos livros fiscais ou contábeis do

contribuinte,

Mais a mais, no tocante as outras razões de decidir, segue esta Relatoria

integralmente o decisum singular, em especial quanto a negativa para a realização de perícia, que se
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mostra d'snecess'ár,a Pf,á ô presé'rite Caso, sem f"iá ,ria iriõ~Mv.n'êiápôr'páitO do contrihui Me dos
requiSitos exigidos pela legislaçãop'ará tanto.

vó"to

Ex pós/tis, voto pelo conhecimento do tecürs"ô voluntário, dando-lhe

parcial provimento, paía que Seja reformada parcialmente a decisão condenatória. proferida pela 1ª

instância, para excluir da bas'e de cálculo do imposto os valores correspondentes às notas fiscais nºs 002

e 003, em vista de se tr~tar de mercadorias sujeitas a substituição tributária e em relação estas modificar

a penalidade para a prbvista no artigo 126 da lei nº 12.670/96, mantendo na íntegra a autuação em

relação à nota fiscal de) nº 005, nos termos do voto do relator e do parecer do representante da douta

Procuradoria Geral do Estado.

É o VOTO.

DÉMON5TRATIVO

,17,00%,
.'" R$ 3.583,20
.~$~~;45í.iO.Q

iO,OO%.
R$ 1.345,10 .

. RS 21;077,6S.}
30,00%

. R$ 6.323,29,
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DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que é recotténte M.

0"05 SA~TOS OLlVEIRf MÊ,.e'mface d.ê,C~L~IA DEJUl~~~ÊNT~.DEJ9 I~STÂNC'A, A 4ª Câmara de

JUlgam~~to do consel~o d~.~ecursos Tnbutanos, por unanlml~ade~evotos, ~e~olve conhec~~ do recu~so

voluntano, para, por unanimidade de votos, reformando parcialmente a declsao con'denatona profenda

pela 1ª instância, dal-lhe parcial provimento, para excluir da base de cálculo do imposto os valores

correspondentes às ~otas fiscais nºs 002 e 003, em vista de se tratarem de mercadorias sujeitas a

substituição tributáti~ e em relação estas modificar a penalidade para a prevista no artigo 126 da Lei nº

12.670/96, mantend6 na íntegra a autuação em relação à nota fiscal de nº 005, nos termos do voto do

relator e do parecer ~o representante da douta ProCuradoria Geral do Estado.

L4' cAMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em

! de~ de 2016. . .

lti A D L--. L-.VVL
R&fadfLe;;h Costa Barboza
PROCUR DOR D ESTADO

ri '0 e/aa--.
CONSELHEIRO .

Alice00' J~~~cedO
C ELHE;tj~ j j

. ~'P<u~e>~'~ /VG-h;'.o~:"'l-
~90 M ais Almeida Vi/ar

CONSEL EIRO
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